REQUERIMENTO Nº 049/2017
A MESA DIRETORA
COMPARECIMENTO SECRETÁRIO DE SAÚDE
DISPOSITIVO REGIMENTAL: ARTIGO 202
O Vereador que este subscreve requer, ouvido o plenário na forma regimental, seja convidado o Secretário Municipal de Saúde, a comparecer nesta Casa Legislativa, no próximo dia vinte e oito (28) de março – TERÇA-FEIRA, às 14 horas para prestar esclarecimentos sobre os motivos determinantes do não cumprimento das seguintes Leis:
a) Lei nº 3.445, de 28 de setembro de 2015, que “Dispõe sobre a publicação da listagem de pacientes que aguardam consultas de especialidades, procedimentos de diagnóstico e cirurgia na rede pública municipal de saúde e dá outras providências”;
b) Lei nº 3.492, de 13 de junho de 2016, que “Autoriza o Executivo Municipal a credenciar rede de farmácia municipal para fornecimento de medicamentos à população residente no Município de Timóteo”.
JUSTIFICATIVA: O Requerimento ora apresentado justifica-se tendo em vista que, atendendo aos anseios da Comunidade, no ano de 2016 apresentamos os projetos versando sobre as matérias supracitadas, os quais foram devidamente aprovados pelo Plenário e sancionadas, sendo que até o presente momento nenhuma providência foi tomada para a efetiva aplicação das mesmas.
Desta forma, salutar o convite ao Secretário de Saúde para que possa esclarecer a esta Casa os motivos determinantes do não cumprimento das normas.
Sala das Sessões, 16 de março de 2017.
Adriano Alvarenga

Vereador 
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